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Lei nº 2054, de 21 de maio de 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, INCLUIR

META NO PLANO PLURIANUAL E NA LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado
do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1º Fica incluída meta no Plano Plurianual para o período de 2022-
2025, Lei Municipal nº 1685 de 20 de julho de 2021, o seguinte programa:

ÓRGÃO:

04- Secretaria Mun. Educação, Cultura, Turismo
e Desporto

UNIDADE: 04 - Cultura, Turismo e Desporto

Função: 13 - Cultura

Subfunção 392 - Difusão Cultural

Código Ação / Programa Descrição da Ação Produto
Unidade de Medida/

Meta Física

Fonte de Recursos em R$

Próprios Terceiros Total

1021-Política
0054 - Desenvolvimento

Cultural
Nacional Aldir

Blanc de Fomento

à Cultura

Política

Nacional

Implementa
da

19 41.698,66 41.698,69

Art 2° Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2024, Lei nº 1.980, de 19 de setembro de 2023, a seguinte meta:

ÓRGÃO:

04- Secretaria Mun. Educação, Cultura, Turismo
e Desporto

UNIDADE: 04 - Cultura, Turismo e Desporto

Função: 13- Cultura

Subfunção 392 - Difusão Cultural

Código Ação / Programa Descrição da Ação Produto
Unidade de Medida/

Meta Física

Fonte de Recursos em R$

Próprios Terceiros Total

0054 - Desenvolvimento

Cultural

1021- Política

Nacional Aldir

Blanc de Fomento

à Cultura

Política

Nacional

Implementa
da

19 41.698,66 41.698,66




